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"Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Mato Grosso,
Rio de Janeiro e São Paulo autorizados a conceder redução da base de
cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas saídas internas com
biogás e biometano, de tal forma que a carga tributária do imposto
resulte na aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre o
valor da operação.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 25, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 09/09 que esta-
belece normas relativas ao equipamento
Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e ao Pro-
grama Aplicativo Fiscal-ECF (PAF-ECF)
aplicáveis ao fabricante ou importador de
ECF, ao contribuinte usuário de ECF, às
empresas interventoras e às empresas de-
senvolvedoras de PAF-ECF e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira A cláusula quinquagésima quarta do Con-
vênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula quinquagésima quarta Os códigos utilizados para
identificar as mercadorias ou prestações registradas em ECF devem
ser:

I - Número Global de Item Comercial - GTIN (Global Trade
Item Number) do Sistema EAN.UCC;

II - Código Especificador da Substituição Tributária - CEST
, quando for o caso;

III - Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, quando for o caso.

§ 1° Na impossibilidade de se adotar a identificação de que
trata o inciso I, deverá ser utilizado o padrão EAN - European Article
Numbering e, na falta deste, admite-se a utilização de código próprio
do estabelecimento usuário.

§ 2º O código a ser utilizado para o registro das prestações
observará a lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31
de julho de 2003, admitindo-se a utilização de acréscimos a partir do
código previsto na referida lista.

§ 3º Os códigos devem estar indicados em Tabela de Mer-
cadorias e Serviços especificada na ER-PAF-ECF a que se refere a
cláusula trigésima terceira.

§ 4º A critério da unidade federada, poderá ser exigido do
contribuinte que, havendo alteração no código utilizado, no caso de
utilização de código próprio como previsto no § 1º, anote o código
anterior e a descrição da mercadoria ou serviço, bem como o novo
código e a descrição da mercadoria ou serviço e a data da alteração
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrência.

§ 5º Os códigos CEST e NCM/SH, previstos no Convênio
ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, devem ser impressos no
Cupom Fiscal no campo descrição da mercadoria, a partir do primeiro
caractere, da seguinte forma:

#código CEST#NCM/SH#descrição da mercadoria
§ 6º Ficam obrigados à regra prevista nesta cláusula os

contribuintes usuários de ECF desenvolvidos nos termos deste con-
vênio e do Convênio ICMS 85/01.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo
mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho

Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 26, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Revoga dispositivo do Convênio ICMS
110/07, que dispõe sobre o regime de subs-
tituição tributária nas operações com com-
bustíveis e lubrificantes, derivados ou não
de petróleo, e com outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª reunião ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica revogado o § 12 da cláusula vigésima
primeira do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 27, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Prorroga disposições de convênios que con-
cedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2017
as disposições contidas nos convênios a seguir indicados:

I - Convênio ICMS 32/95, de 4 de abril de 1995, que au-
toriza os Estados e o DF a conceder isenção nas operações internas
com veículos automotores, máquinas e equipamentos quando adqui-
ridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas
atividades específicas;

II - Convênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que
isenta importação de produtos imunobiológicos, medicamentos e in-
seticidas destinadas à vacinação e combate à dengue, malária e febre
amarela, realizada pela Fundação Nacional de Saúde;

III - Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998,
que isenta todas operações com preservativos;

IV - Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, que
isenta todas operações com equipamentos e insumos destinados ao
atendimento médico hospitalar;

V - Convênio ICMS 74/00, de 15 de setembro de 2000, que
autoriza o RJ a isentar importação realizada pela Fundação Pró-
Instituto de Hematologia-FUNDARJ de diversos equipamentos la-
boratoriais sem similar nacional;

VI - Convênio ICMS 46/01, de 6 de julho de 2001, que
autoriza SC a isentar aquisições internas de veículos pela ISPERE;

VII - Convênio ICMS 21/03, de 4 de abril de 2003, que
autoriza SP a isentar importação de medicamento por empresa pa-
trocinadora do "Programa de Acesso Expandido" de que trata a Re-
solução RCD 26/99 para doação a hospitais, clínicas e centros de
pesquisa, bem como a saída posterior desses medicamentos em doa-
ção aos estabelecimentos citados;

VIII - Convênio ICMS 129/03, de 17 de dezembro de 2003,
que autoriza SC a isentar operações internas com veículos auto-
motores adquiridos pelo Centro de Recuperação Nova Esperança -
CERENE;

IX - Convênio ICMS 83/07, de 6 de julho de 2007, que
autoriza o PI a PI isentar saídas em doação para a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Teresina - Piauí (APAE) e nas saídas
subsequentes por ela promovidas;

X - Convênio ICMS 50/09, de 3 de julho de 2009, que
autoriza os Estados do PA, PE e RS a conceder crédito presumido
para a execução do Programa Luz para Todos;

XI - Convênio ICMS 47/10, de 26 de março de 2010, que
autoriza o PR a isentar saída interna de mercadoria promovida pela
Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemeyer;

XII - Convênio ICMS 74/10, de 3 de maio de 2010, que
autoriza o PI a isentar saídas internas de geladeiras realizadas no
âmbito do Projeto Doação e Troca de Geladeira para comunidade de
baixa renda; e

XIII - Convênio ICMS 138/10, de 24 de setembro de 2010,
que autoriza os Estados de PE e RR a isentar as saídas internas de
geladeiras no âmbito do Programa de Eficiência Energética.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 28, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 62/03, que con-
cede benefícios fiscais a operações relacio-
nadas com o Projeto Integrado de Explo-
ração Agropecuária e Agroindustrial do Es-
tado de Roraima.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula décima-A ao
Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, com a seguinte re-
dação:

"Cláusula décima-A Fica o Estado de Roraima autorizado a
aplicar o benefício previsto no parágrafo único da cláusula segunda
aos processos pendentes de apreciação pela Secretaria de Estado da
Fazenda na data da ratificação do Convênio ICMS 35/15, de 22 de
abril de 2016.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 29, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 152/15, que altera
o Convênio ICMS 93/15, que dispõe sobre
os procedimentos a serem observados nas
operações e prestações que destinem bens e
serviços a consumidor final não contribuin-
te do ICMS, localizado em outra unidade
federada

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do §
2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Fe-
deral, bem como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o se-
guinte
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO ÚNICO
Convênio ICMS 84/09, cláusula quarta

MEMORANDO EXPORTAÇÃO N.º _______
E X P O RTA D O R
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
DADOS DA EXPORTAÇÃO
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL NOTA FISCAL N.º DATA DE EMISSÃO:

DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO N.º

REGISTRO DE EXPORTAÇÃO N.º

CONHECIMENTO DE EMBARQUE N.º DATA DE EMBARQUE:

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS EXPORTADOS
Q U A N T. UND. NCM DESCRIÇÃO

REMETENTE COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
DADOS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE REMESSA
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL NOTA FISCAL N.º DATA DE EMISSÃO:

REPRESENTANTE LEGAL DO EXPORTADOR/RESPONSÁVEL
NOME DATA DA EMISSÃO A S S I N AT U R A

"

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 21, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz
a base de cálculo do ICMS nas saídas dos
insumos agropecuários que especifica, e dá
outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso VI do caput da cláusula primeira
do Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas
de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera,
calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de
babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e
de trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen
de milho desengordurado, de quirera de milho, de casca e de semente
de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de
produtos vegetais, feno, óleos de aves, resíduos de óleo e gordura de
origem animal ou vegetal, descartados por empresas do ramo ali-
mentício, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação ani-
mal ou ao emprego na fabricação de ração animal;".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do se-
gundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho

Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 22, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 113/06, que dis-
põe sobre a concessão de redução na base
de cálculo do ICMS devido nas saídas de
biodiesel (B-100).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso II da cláusula primeira do Con-
vênio ICMS 113/06, de 6 de outubro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:

" II - sebo de origem animal.".
Cláusula segunda Ficam acrescidos os inciso V e VI à cláu-

sula primeira do Convênio ICMS 113/06, com a seguinte redação:
" VI - óleos de origem animal e vegetal;
VII - algas marinhas.".
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 23, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de
Janeiro ao Convênio ICMS 83/11, que au-
toriza as unidades federadas que indica a
conceder isenção do ICMS, relativamente
ao diferencial de alíquotas, no recebimento
de mercadorias pelas suas respectivas com-
panhias estaduais de água e saneamento.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescentado o inciso III à cláusula
primeira do Convênio ICMS 83/11, de 8 de setembro de 2011, com a
seguinte redação:

"III - Rio de Janeiro: Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - CEDAE.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio
Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi,
Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves,
Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho
Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Pa-
lamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos,
Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nas-
cimento.

CONVÊNIO ICMS 24, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 112/13 que au-
toriza a concessão de redução de base de
cálculo do ICMS nas saídas internas de
biogás e biometano.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de
abril de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte•

Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Convênio
ICMS 112/13, de 11 de outubro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

NOVO
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